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89 TERMO ADITIVo Ao CoNTRATo or crsrÃo
Do HosplrAl E UBS Do wtul'ttcípto.

Contrato de Gestão........ ...ne OOI/2O22
Contrato Administrativo ........ns t67 /2022
Cha mada Pú b I ica............... .....ns O05 I 2O22
Processo Ad ministrativo........ ne 132/2022

ESIADO DE SAO PAULA
cNPJ (t\íF) 46.947.396/0001-80

cúusull pRtMEtRA - Do oBJETo Do ADtnvo

cúusuu SEGUNDA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo

O prazo de execução do aditivo é até o dia 31 de dezembro de 2024.

cúusuureRcErRA- ol nenrrcaçÃo DAs DEMAts olsRosçÕes

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Gestão ne AO!2O22, que não
foram alteradas por este Termo Aditivo.
E, por estãrem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três)
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Alteração do Plano de Trabalho do 6s Termo Aditlvo ao Contrato de Gestão, referente às
Emendas lmpositivas ns 005 a 009 e 014 a 078/2023, para o exercício d e 2024, cam o objetivo
de incluir atendimentos na área de urologia e a realização de exames especializados.
Os atendimentos de urologia compreenderão consultas especializadas e a realização de
exames de sangue (PSA), para diagnóstico, entre outros procedimentos voltados à saúde
urológica.
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O tvtUlvtcípto DE tNDtApoRÃ, Estado de São paulo, inscrito no CNpJ sob o ne
46.947.396/OOOL-80, com sede na Rua Domingos Simões Marquês, ne 1345, Centro,
lndiaporã, CEP 1-5690-000, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. ADÉRITO
CAMARGO FERRETRA DA STLVA, e a ASSOCTAÇÃO CASA Or SlÚOe BENEFTCENTE DE

truOtApORÂ - A.C.S.B.|., inscrita no CNPi sob o ne 02.927.389/0001-40, com sede na Rua
Coleta Macedo de Oliveira, ne 1.000, Centro, lndiaporã, CEp 15690-000, representada por seu
Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA RODRIGUES, celebram o presente Oitavo Termo
Aditivo ao ContÍeto de Gestão. com fundamento na Lei Municipal ne 1.541, de 13 de
novembro de 2024, Art. 116 da Lei Federal ne 8.666/93, na Lei Municipal ns 1.331 de 8 de
abril de 2022, regulamentada pelo Decreto Municipal ap 2.507 /2O22, e demais legislações
aplicáveis, em conformidade com os princípios do Sistema único de Saúde - SUS,

especialmente os dispostos no artlgo 196 e seguintes da Constituição Federal.
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vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.
O presente aditivo foi lavrado nesta Secretaria, com seu extrato devidamente registrado e
arquivado cronologicamente, sendo publicado por afixação no local próprio e na lmprensa
Oficial do Município, conforme dispõe o Artigo 61, parágrafo único, da Lei np 8.666/93.

lndiaporã/SP, 27 de novembro de 2024.

aoÉnro FERREIRA DA SILVA tosÉ 'S DA SILVA RODRIGUES

sidento dd A.c.s.B.l.
CONTRATADA
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Testemunhds:

Luiz de Freitos le ontos Soofes Romero
A te de Contrdtoçãa A de Crédito do Bonco do Povo
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